
 

 

COMISSÃO DISCIPLINAR ESPECIAL – CDE 
 

 
PROCESSO Nº 04.24-CDE-JJ-MEDIDA INOMINADA-BADMINTON-SANTA 

CATARINA 
 
Origem: Secretaria Geral  
Requerente: Estado de Santa Catarina 
Interessado: Pablo Schoeffel – Técnico de Badminton 
Modalidade/Naipe: Badminton 
Presidente: Nikolas Bottós 
Auditora Relatora: Raquel Lima 
Auditor: Fernando Ferrazza Nardes 
Procuradora: Alessandra Nóbrega 
Defesnora Dativa: Beatriz Meirelles Hammes Moura 
Chefe da Delegação do Santa Catarina: Lucimar Pereira Dias 
 
DECISÃO: 

 
Por UNANIMIDADE a Comissão Disciplinar Especial, recebeu a Medida Inominada e 
negou provimento ao pedido de credenciamento do Senhor Pablo Schoeffel, Técnico 
de Badminton, em decorrência da não apresentação do Registro no Conselho Regional 
de Educação Física. 
  
Encerrada a sessão às 12h 
Publique-se e cumpra-se. 
 

João Pessoa/PB, 14 de novembro de 2024 
 
 
 
 
 
 
NIKOLAS SALVADOR BOTTÓS       
Auditor Presidente      

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 


